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DECRETO Nº 146/2025 

 

SÚMULA: “Dispõe sobre o Cancelamento de valores inscritos em Restos 

a Pagar não Processados”  

    O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, com fundamento na lei 4.320/64 de 17 de março de 1964 e a Lei 

Complementar 101/2000 de 04 de maio de 2000, e demais dispositivos legais em vigor 

DECRETA: 

    Art. 1º -Fica cancelado o valor de R$ 94.611.13 (noventa e quatro mil, 

seiscentos e onze reais e treze centavos) inscritos em restos a pagar não processados por não concretização 

da despesa anexo I deste decreto. 

    Art. 2º- O Memorial Justificativo do Controle Interno do Município e o 

Parecer do Conselho Municipal de Saúde e a solicitação da Secretaria Municipal de Fazenda, reforçam o 

entendimento para a emissão deste decreto.  

    Art. 4º-Após o cancelamento da Inscrição em Restos a Pagar, o pagamento 

que vier a ser reclamado poderá ser atendido através da sua reinscrição como despesas de exercício anterior. 

    Art. 5º-Prescreve em cinco anos da sua inscrição, o direito de reclamar os 

Restos a Pagar cancelados, nos termos do Decreto Federal nº 20.910/32. 

 

    Art. 6º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre-PR., 06 de Agosto de 2025. 

 

 

   FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito Municipal 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 141/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Cynthia Hezure de 

Souza, ocupante do Cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para que se 

desloque à cidade de Maringá-PR, no dia 25/08/2025 e retorne no dia 27/08/2025, com a finalidade de 

participar de Capacitação de Formação Tecnica em Alimentação e Nutrição. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) sem pernoite, no valor de R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 22 dias do mês de agosto de 2025. 

 
 
  
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 142/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

4. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

5. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Jaqueline Mayara 

Biadola de Sousa de Pauli, ocupante do Cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, para que se desloque à cidade de Maringá-PR, no dia 25/08/2025 e retorne no dia 27/08/2025, 

com a finalidade de participar de Capacitação de Formação Tecnica em Alimentação e Nutrição. 

6. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 02 (duas) diárias com pernoite e 01 (uma) sem pernoite, no valor de R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 22 dias do mês de agosto de 2025. 

 
 
  
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2025 – ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2025 

 

Unidade Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

Fundamento Legal: Art. 75, Inciso II da Lei 14.133/2021, dispensa por valor 

Critério de Escolha: Menor Preço por lote. 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e possível contratação de empresa para fornecimento de 

brinquedos diversos, destinados à entrega nas escolas da rede municipal no Dia das Crianças e no 

final do ano letivo, bem como à distribuição em ações de rua no final de ano, organizadas pela 

Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Cultura. 

 

VALÓR MÁXIMO: 61.332,08 (sessenta e um mil trezentos e trinta e dois reais e oito centavos), 

conforme Anexo I do Termo de Referência deste Edital. 

 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: Até as 08 horas 59 minutos do dia 28 de agosto de 2025. 

Envio das propostas através da Plataforma de Licitações BNC: https://bnc.org.br .  

 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de 

Compras e Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos 

às 17 horas e 00 minutos.  

 

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br   - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 21/08/2025 

 

 

 

Rancho Alegre - PR, 21 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 

Prefeito 
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